

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal

PORTARIA 14/2025 - GAB/DF/DE/DF/PLENARIO/DF/CRMV-DF/SISTEMA, de 31 de março de 2025

Ementa:Ementa: Ins0tui Comissão de Negociação do Acordo Cole0vo
de Trabalho – 2025/2027, no âmbito do CRMV-DF.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERALO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, por seu Presidente, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 11 alínea “i”, "j" do Regimento Interno Padrão, aprovado pela Resolução CFMV nº 591, de 26 de
junho de 1992;

RESOLVE:RESOLVE:

 Art. 1º –  Art. 1º – Ins0tuir a Comissão Negociação do Acordo Cole0vo de Trabalho – 2025/2027, no âmbito do CRMV-DF, sob a
coordenação da Secretária Geral deste CRMV-DF, Med. Vet.  LAÍS VELLOSO GARCIA, CRMV-DF nº 3994, tratar junto com
ao Sindicato dos Empregados em Conselhos e Ordens de Fiscalização e En0dades Colegiadas e Afins do Distrito Federal as
Cláusulas  da Minuta de Acordo Cole0vo de Trabalho, encaminhada pelo Oficio Circular 001/2025 – PRES, sendo
constituída por:

Marco Antonio Almeida Cor0zo, matrícula nº 77, Chefe de Gabinete CRMV-DF, na condição de Presidente da
Comissão de Comissão Negociação do Acordo Coletivo de Trabalho – 2025/2027;
Rômulo P. Ramalho, matricula nº 73, Procurador Chefe do CRMV-DF, na condição de Membro da Comissão
Negociação do Acordo Coletivo de Trabalho – 2025/2027; e
Lays Elyne Cavalcante Moreno, matrícula nº 74, Assessora Financeira e Administra0va do CRMV-DF, na condição
de Membro da Comissão Negociação do Acordo Coletivo de Trabalho – 2025/2027;

 Art.2º –  Art.2º – A Comissão de Negociação do Acordo Cole0vo de Trabalho – 2025/2027, no âmbito do CRMV-DF, sob
coordenação da Secretária Geral deste CRMV-DF,  representando este CRMV-DF na Negociação do Acordo Cole0vo de
Trabalho – 2025/2027, poderá negociar, transigir, propor e elaborar minuta de Acordo Cole0vo de Trabalho em conjunto
com o SINDECOF a qual deverá ser apresentada ao Presidente deste Conselho até o dia 17 de abril de 2025, para
posterior aprovação pelo plenário.

 Art.3º –  Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Brasília-DF, 31 de março de 2025.

Rodrigo A. B. Montezuma Rodrigo A. B. Montezuma 

Presidente 

CRMV-DF nº 1315
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